
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1783/83 - Proc.SE nº 3108/83 

INTERESSADOS: Secretaria de Estado da Educação / Prefeituras Municipais lis-

tadas de 4 a 8 do Processo SE nº 3108/83. 

ASSUNTO: Convênio para execução do Programa da Merenda Escolar 

RELATORA: Consª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

PARECER CEE N° 1379/83 - CPI - Aprovado em 31/08/1983 

1. HISTÓRICO: 

O senhor Secretário de Estado da Educação encaminha, através de ofício 

datado de 30/08/S3, à apreciação deste Colegiado, 119 minutas de convênio a se-

rem celebrados entre a Secretaria e o correspondente número de Prefeituras Muni-

cipais, objetivando a descentralização dos procedimentos destinados à execução 

do programa da Merenda Escolar. 

No encaminhamento, o Senhor Secretário informa tratar-se "de uma das 

metas prioritárias da atual Administração, com vistas a um melhor atendimento 

à clientela escolar de 1° grau, sem os habituais entraves burocráticos e, so-

bretudo, para evitar o armazenamento, em grande quantidade, de material perecí-

v e l . " 

E, ainda, que "a descentratização visa ao aproveitamento dos produtos 

"in natura", bem como aqueles originários das safras típicas de cada região". 

O protocolado foi examinado pela Assessoria Técnica de Planejamento E-

ducacional da Secretaria da Educação que esclarece, ainda, os seguintes aspec-

tos: 

"1. Referidos recursos destinam-se a aquisição, pelas Prefeituras Muni-

cipais, de merenda escolar, equivalente ao atendimento a alunos dos municípios 

Inscritos na Divisão de Estudos, Normas e Programas de Nutrição do Departamento 

de Assistência ao Escolar (...)". 

"2. Em cumprimento ao Despacho do Senhor Governador, de 3/8/83, os Con-

vênios estão sendo submetidos a consideração deste Conselho de forma englobada, 

de molde a desburocratizar os procedimentos e os respectivos processos encon-

tram-se arquivados na Equipe Técnica de Convênios, devidamente instruídos e ana-

lisados. 

De fls. 4 a 8 do Processo SE estão relacionados os Municípios, com os 

quais serão celebrados os convênios e os respectivos recursos financeiros a se-

rem repassados pela SE. 

O total dos recursos destinados às 119 Prefeituras Municipais atinge a 

soma de Cr$ 1.769.659.650,00 (um bilhão, setecentos e sessenta e nove milhões, 

seiscentos e cinqüenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta cruzeiros). 
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Na fl.9 constam informações da Divisão de Finanças do Departamento de 

Administração da Secretaria da Educação esclarecendo que as despesas onerarão re-

cursos próprios do Fundo de Desenvolvimento da Educação enquadrados no subelemen-

to econômico 3.1.32.5.0, recursos esses originários basicamente de juros e corre-

ção monetária resultantes de aplicações financeiras e de outras fontes menciona-

das nos incisos III, V e VII do art. 16 da Lei 906/75, que não se confundem com 

dotações orçamentárias provenientes do Tesouro. O mesmo órgão informa que essas 

despesas podem onerar tal subelemento de acordo com o que dispõe a Lei 1388, de 

8/9/77, em ÒZU antigo 1Q, Incido 11, Iztna a z ÒZU §79. 

Haò i-lò.dz ^° a ̂ *5 ^o Pnoczòòo SE nQ 3108/83 constam as 119 minutas de 

convênio, todas iguais, com exceção dos seguintes elementos: 

a - nome do município; 

b - nome do Prefeito Municipal; 

c - número da Lei Municipal que autoriza a celebração do convênio; 

d - recursos destinados; 

e - número de alunos atendidos. 

Os elementos comuns as 119 minutas estão contidos em sete cláusulas que, 

em resumo, são as seguintes: 

1 - do objeto - a conjugação de esforços no sentido de execução do pro-

grama da merenda escolar, destinado a atender à alimentação e nutrição do esco-

lar de 1° grau; 

2 - das obrigações: I - da Secretaria: fornecer subsídios técnicos e 

administrativos; exercer supervisão, orientação e avaliação de todas as fases do 

Programa II - da Prefeitura Municipal: dotar o Setor Municipal de Alimentação -

Escolar (SEMAE) de pessoal, equipamentos e recursos orçamentários; designar di-

rigente para o SEMAE, assim como manter as merendeiras necessárias; garantir a 

participação do pessoal nos treinamentos promovidos pelo DAE da SE; fornecer me-

renda no mínimo de 15% das necessidades diárias do escolar, cerca de 320 calorias 

e 8 a 10 gramas de proteína; adquirir e providenciar a distribuição da merenda 

às unidades escolares; remeter ao DAE os documentos do acompanhamento e execução 

das atividades; aparelhar-se com instalações adequadas ao armazenamento, preparo 

e distribuição da merenda escolar; fornecer o combustível necessário a prepara-

ção da merenda; elaborar um Plano de Aplicação para o atendimento a este acordo e 

prestar contas a Secretaria da Educação, mediante plano, dos recursos aplicados; 

3 - dos recursos financeiros: especificando, para cada município, o mon-

tante de recursos e o número de alunos a serem atendidos, número esse inscrito 

no DAE da SE,, num período de 45 dias letivos e indicando, ainda, a fonte de re-

cursos e o elemento onerado; 

4 - das alterações que poderão ser feitas através de termos aditivos, 

devidamente autorizadas pelo Senhor Governador do Estado; 

5 - da denúncia que poderá ocorrer em caso de inadimplência por qual-

quer das partes; 
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6 - da vigência: que será de 45 dias letivos a partir da celebração. 

7 - do foro para solução de dúvidas e casos omissos, que será o da Capi-

tal do Estado. 

2. APRECIAÇÃO 

Em 10/08/83, este Conselho aprovou, através do Parecer CEE n° 1211/83, 

minuta de convênio a ser celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a 

Prefeitura Municipal de Osasco, com o mesmo objetivo das 119 propostas agora exami-

nadas. A proposta original, aprovada por este Conselho Estadual de Educação, so-

freu algumas alterações que também foram examinadas e aprovadas pelo Parecer CEE 

nº 1339/83, definindo a forma final do convênio que foi assinado pelas partes, com 

autorização do Senhor Governador a 14/08/83. 

As 119 minutas, ora examinadas ,seguem esse padrão final, com uma única al-

teracão importante e que, no nosso entender, esta na tinha das preocupações princi-

pais deste Conselho, expressas nos Pareceres acima citados: a da necessidade de 

terem criadas formas de controle que assegurem à administração o adequado uso dos 

recursos repassados a cada Prefeitura Municipal. 

Nesse sentido foi acrescentada às obrigações das Prefeituras Municipais 

a de "prestar contas à Secretaria da Educação, mediante plano, dos recursos rece-

bidos e aplicados na aquisição da merenda escolar". 

Esta obrigação da Prefeitura Municipal complementa a referente a elabora-

ção do Plano dz Aplicação que, nos termos do art. 3º da Lei 89/72, deverá ser en-

caminhado pelas Prefeituras ao Tribunal de Contas do Estado. 

Este é o aspecto que nos parece necessário ressaltar nesta aplicação e 

cuja ausência fragilizava a possibilidade de supervisão e controle da SE, em rela-

ção a execução do Programa, conforme destacamos no caso da Prefeitura, Municipal 

de Osasco. 

Por outro todo, a obrigação da Prefeitura Municipal de dotar, o Setor Mu-

nicipal de Alimentação Escolar (SEMAE) de (...), obriga as Prefeituras Municipais 

a criar esse órgão, providência que nos casos de pequenas municipalidades pode 

ser inadequada e custosa. Sugerimos seja suprimida a sigla e dada uma redação mais 

genérica de forma que a Prefeitura Municipal possa criar um órgão mais simples, de 

acordo com suas condições, ou mesmo utilizar uma sistemática já existente. 

Com estas considerações e tendo presente o parágrafo final da apreciação 

do Parecer CEE n° 1211/83, consideramos as 119 minutas em condições de serem a-

provadas por este Colegiado. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprovam-se as minutas de convênios a serem celebrados entre a Secretaria 

de Estado da Educação e as Prefeituras Municipais abaixo relacionadas, com os res-

pectivos quantitativos financeiros e número de alunos de 1º grau beneficiados pe-

lo Programa da Merenda Escolar. 
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Os eventuais termos aditivos a essas minutas devam ser encaminhados à apro-

vação deste Colegiado. 
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Em 31 de agosto de 1983. 

a) Consª. MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA - Relatora 

4 . Decisão da Comissão 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota como seu Parecer o Voto 

da nobre Conselheira Relatora. Presentes os nobres Conselheiros 

Roberto Vicente Calheiros, Maria Aparecida T.Garcia e Sylvia 

Carlos da Silva Pimentel. 

Sala das Comissões, em 31 de agosto de 1983 

a) Consº. Roberto Vicente Calheiros 
Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de agosto de 1983. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


